
Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSiÇÃO 

PORTARIA N° 221/2018 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

R E S O L V E: 

Art. 10 - Designar o servidor Danilo Cumial Bastos, matrícula 09117045, ocupante do 

cargo de Diretor de Previdência, nomeado através da Portaria n° 048/2017, para responder pelo 

Setor Contábil do IP AMC - Instituto de Pensão, Aposentadoria e Benefícios do Município de 

Cordeiro. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos contados a 

partir de 01/01/2017. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 23 de julho de 2018. 
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